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Sessão de ::	 06 de .:‘ l.1 ii. H:5 de :L Y73	 ncoRDno Np 203-00.. :.7:1.
Recair : Do no: 	 89., 9E+IIII
Recori-0n tw ;:	 17100CIR BAREnOSA
Re Co r ri. da e	 DM: HM PLE:II I DENT FI ERUDIIIIitTE: -- SIII'

I IR :::: Remiu IIIIie de :I. tri Doo to ( ar 'I.. 50., pi,kr - Ik g „	 • o
Do 4..50 ,1;64 ) -- Ir a t to Ei ao 1)0116 -ri Cio o i. (116w:q.	 C1 Lle
ri a d a fr, ilit1 :J. a li çamen '6:1 estiver' com o it-rpos t. o do
exercicies anteriores devidamente quitado,
NORMAS PROCESSUAIS :: INTIMMOM -- A intimaço do
suaelto passavo per edital., para ~minto do
impaste,	 só ê cabível quando improfícuas 	 a
Intimacao	 pessoal E a antimaço	 postal	 ou
t•legrafaca	 (art„	 23, III„ do	 Decreto	 no
70.235h2). Recurso provido.

Vistos.. relatados e dist-Ti-Lides os presentes autos
de r6CUUSO ifstce..rposto por MOACIR BARBOSA.

Àcon p Ari un3. Membros da terceira CMmara do Segunde
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de vetes, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Cunselheires MARIA iNERTZA
vasrohcEtIns DE: ALPE -EMA P MAURO WASILEtiMKI„

Sala das SessAes, Effi 03 de julho de 1993.

,--.

ROSALUO VITAL GrIZACA swins - Presidente e Rela-
/

RODIRII:90 DARDENI 	 .W21 -- Prochlnatlor-Represontirrld:::
da Fazenda Nactonal

vi: STA EM SESSPO DE: 2 ? o U T 1993..

par 1-. :i. c: .i. ,,a r a itt :, iti :I. ri da • Cl E in resen te tolg amen to r, os LenSe ".I. hei roo
RICARDO LEITE: RODRISUE2, SERGIO AFANASIEFF, TIBERANY FERRAZ DOS
SANTOS €.-.• 3EBAST :IPI1 BORDAIS TAGLARY.

hr/macu..-ogi,-;.ia
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

liffir&fr..le	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Pr0 cesso no	 10935.002452/91.-41

RecmrSo no:	 99.988
Acórdt.Yo no	 203-00.571
Recorrentefi	 MOACIR DARPOSA

RELATORIO

Estr proccsso foi apreciado na óeor'dM de 1S/12/92,
desta. Câmara, gtrando foi decidido, por unanimidade de , VOJILO,

cmnverter o julgamento do rECUrSO (,,' M diligencia, ao órcyeCo de
orígem„ para rpue. a autoridade preparadora prorrifJellciarpo a
juntada aor autos do comprovante de recebimento da intimacãe para
pagar c ITR relativo ao exercício de 1990, pelo interesrado.

Àquela deciso foi adotada tendo em virta que o
litlgio, cwtOjinado com a impugnação clD lançamento do ITR/91 sob A
alegar.... de n0M concessWo da reduçakt do imposto previsto no Art.
50, parág. 5p, da Lni no 1„004/64, estava rrstrito A questao de
-Vate de n0o ter sido o recorrente intimada oportunamente a pagar
o ITR/90 1 vindo a fatO-le apenar em 21/02/92, rafo da naf)
conceqqao do henriMein reclamado.

Retornam OS autor COM Cl despacho dó. fls. 21, do
qual e chefe da resi:ao competente oansi d :dna :I cnpossIvel 	 o
atendimente da cri -I 'i gen( ia,. pela p 'dii . :1i ,( a:i izaKi:g.o do AR referente
ao 11 -IR/90 e COM C(Ipia5 CIO FiCil tal. Receita Eec t eral/INCRA g o 01/90 f..-.
da Decreto-Lel. no 5/, de 1/3/11/66.

r: o relatório,
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VOTO DO CONSE11-EIRO-RELATOR RUSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

O artigo 4e, da Lei n2 8,022. de 12 de abril de
1990, estipula2

"Os procedimentos administrativos de
determinaço e a exigenria das receitas referidas
no ?t rt. ig desta Lei„ nein como os de consulta
1:Wbre2 a aplicaç.Jo da respectiva ~Exiaçffix, serXio
regidos !, no que couber, pelas normas expendidas
nos termos do art. 29 do Decreta sloi n9 222, de 5
de set.embro de 1969 e cenvalidadas pelo parág. 32,
do artigo 16, da lei na 7.739, de 16 de março de.
1929."

O parágrafo ip. deste artigo, dizN

"O	 disposta neste artigo aplica-se	 aos
pracednmantos em ÇAArr.513 relativos aos Crêdit05
constitrídos anteriormente à vigenc:ia da Medida
Provisória no 166, de E5 de marçe de 1990."

Ora, "as normas expendidas nos termas do art. 2p
do Decreto-Lei ne 822„ ck.! 05 de setembro de 1969" 1 .6'So o Decrete
ng 70.Z35/72 e. legislaçtto complementar. Gema se cor i. do parág,
1g, do art. 49. da Lei 8.022/90, as mandamentos estabelecidos.
pelo Decreto na. 70.235/72 devem ser aplicados acrs procedimentos
Eq11 curso. A lei foi editada em abril/90p o lançamento do IIR foi
eletbado em outubro do mesmo aro. Posterior. p0 rt-~4 à vigencia
da 1PJ. e, segundo esta, deveria tán .. observado as regras do
Decreto n9 70,=-72, entre as quais a do artigo 23 que trata da
intima02.

O ergáo preparador diz nWo dispor do AR relativo à
lritiinAWo da parte passiva para pagamento do ITP/90. Vale dizer,
inexiste c2mprova0b de que a intímaço se fez de acordo com
a legislaçab clo . rec~cia, sendo certo que o Edital de fls. 22 n'áio
supre a formalidade processual, vex que o art. 23 1 III, de
Decreto ng 70..235/72, PI :itaUd. que a intimaçáo par edital será.
feita ~do improfícuas a intimape pessoal e a intimaço por
.via postal ou tplegráfica.

TN-.
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Oessim 1: ri entendo que riPie pede 6. pi.rte paspiva
her oner4kda. mor sitm4On A que n7im lhe deu causa. Tende pego o
trihuto p.leqadame.rtt.e em M‘re5o, na oportunidade r4D qvw dele teve
ciÊncia, entende que ri 	 direito â reduOD do I1P7v 1 dF~ ,,Pr
mantid5.

Dou n pnvimento ao rCCUr!W.

Sal6 de.D Ses:sbes, em 06 de julho de 1993.

R	 yljp/ NZAGA SANTOS

4


